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Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR-GERAL

PORTARIA CGE N° 27 DE 21 DE AGOSTO DE 2019

DISPOE SOBRE A CRIAÇÂO DE COMISSÃO
PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPON-
SABILIDADES ADMINISTRATIVAS, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais:

CONSIDERANDO:

- conferidas pelo inciso XIX do art. 8° da Lei Estadual nº 7.989, de 14
de junho de 2018;

- os artigos 3° e 12 do Decreto Estadual nº 46.366, de 19 de julho de
2018, que regulamentou no âmbito do Poder Executivo Estadual a Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsa-
bilização de pessoas jurídicas, e

- em especial o art. 11 Decreto Estadual nº 46.366, de 19 de julho de
2018, que atribui o poder a autoridade competente para instauração
de PAR, mediante a expedição de Portaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar André Simões Amorim, Auditor do Estado do RJ,
Identidade Funcional nº 5032582-5, Fernando Leite Mascarenhas Tim-
bó, Inspetor de Segurança e Administração Penitenciária do Estado
do RJ, Identidade Funcional nº 4388466-0 e Monique Gonçalves Va-
lentini de Oliveira, Inspetor de Segurança e Administração Penitenciá-
ria do Estado do RJ, Identidade Funcional nº 4371568-0, para, sob a
presidência do primeiro, constituir Comissão de Processo Administra-
tivo de Responsabilização em face da pessoa jurídica Cor e Sabor
Distribuidora de Alimentos Ltda., visando à apuração de eventuais res-
ponsabilidades administrativas constantes do Processo Administrativo
nº E-32/001/416/2019, bem como proceder ao exame dos atos e fatos
conexos que emergirem no curso da investigação.

Art. 2º - Designar Marcelo Iran Bertolla Gaya, Auditor do Estado do
RJ, Identidade Funcional nº 5006788-5, Carlos Eduardo de Lima, Au-
ditor do Estado do RJ, Identidade Funcional nº 2013588-2 e Guilher-
me Silva Andrada, Auditor do Estado do RJ, Identidade Funcional nº
5032576-0 como membros suplentes à Comissão de Processo Admi-
nistrativo de responsabilização a que se refere o art. 1°.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para con-
clusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2019

BERNARDO SANTOS CUNHA BARBOSA
Controlador-Geral do Estado

Id: 2204659

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
COORDENADORIA DE RECUROS HUMANOS

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 27.08.2019

PÁGINA 14 -1ª COLUNA

ATO DA COORDENADORA

PORTARIA CGE/COREH Nº 01 DE 15 DE AGOSTO DE 2019

DIVULGA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO PE-
RIÓDICA DE DESEMPENHO NO AMBITO DA
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ANEXO ÚNICO

ONDE SE LÊ ... ID.FUNC. 19438516 - CARLOS RODRIGUES LAGO
...
LEIA-SE: ...ID.FUNC. 19438516 - CARLOS RODRIGUEZ LAGO ...

PÁGINA 15 - 3ª COLUNA

ONDE SE LÊ: ... ID.FUNC. 50149717 - WALLACE POLYDORA CAR-
VALHO ...
LEIA-SE: ID.FUNC. 50149717 - WALLACE POLYDORO CARVALHO
...

Id: 2204485

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 28.08.2019

PROCESSO Nº E-04/009358/2010 - MARCELLO ROBERTO CAMPOS
- ID 1943135-0. AVERBE-SE, para fins de aposentadoria, o tempo de
serviço prestado em atividade vinculada ao Regime Geral de Previ-
dência Social entre: 20/07/1988 a 26/06/1996, desprezando o período
de 27/06/1996 a 24/01/1997, por serem concomitantes com o período
de ingresso no estado em 27/06/1996, totalizando 2.898 dias de efe-
tivo exercício.

PROCESSO Nº E-32/001/429/2019 - ALCINDO FERNANDES - ID
1958381-8. AVERBE-SE, para fins de aposentadoria, o tempo de ser-
viço prestado em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência
Social entre: 27/06/1983 a 28/01/1985, 12/03/1986 a 01/08/1997, des-
prezando os períodos de 01/08/2003 a 01/09/2016, 03/02/2017 a
31/07/2019, e 01/10/2011 a 31/10/2011, por serem concomitantes com
o período de ingresso no Estado em 03/11/1997, totalizando 4.741
dias de efetivo exercício.

Id: 2204290

Gabinete de Segurança Institucional do Governo

GABINETE DE SEGURANÇA INSITUCIONAL DO GOVERNO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 28.08.2019

PROCESSO Nº E-13/002/618/2019 - RATIFICO, na forma que precei-
tua o art. 26 da Lei nº 8.666/93 a autorização para a despesa por
dispensa de licitação fundada no art. 24, inc. XVI da Lei nº 8.666/93,
no valor de R$ 158,94 (cento e cinquenta e oito reais e noventa e
quatro centavos), em favor do Centro de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.

Id: 2204212

Procuradoria Geral do Estado

DESPACHO DO SUBPROCURADOR-GERAL
DE 27.08.2019

PROCESSO SEI-14/001/017571/2019 - AUTORIZO a Licença Especial
para estudo no exterior, no período de 01/02/2020 a 16/11/2020.

SECRETARIA GERAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO INSTITU-
CIONAL DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 29.08.2019

PROCESSO N° E-14/16184/2009 - PAULA NOVAIS FERREIRA MO-
TA GUEDES - Cargo: Procurador do Estado - Id. Funcional:
41954912. Louvada nas informações da Gerência de Recursos Huma-
nos e com fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15, de
25.11.1980, CONCEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativa ao
período base de 10.08.2014 a 29.08.2019.

Id: 2204572

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA PÚBLICA

ATO DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA PGE/CEJUR/ESAP Nº 7 DE 28 DE AGOSTO DE 2019

CRIA O FORUM PERMANENTE DE DIREITO
CONSTITUCIONAL DA ESCOLA SUPERIOR
DE ADVOCACIA PÚBLICA DO ESTADO DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA PÚ-
BLICA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a competência legal da Procuradoria-Geral do Estado para, na for-
ma do inciso XIV do art. 2º da Lei Complementar nº 15/1980, propor
ao Governador, aos órgãos da Administração Pública direta e às en-
tidades da Administração Pública indireta, medidas de caráter jurídico
que visem a aperfeiçoar as práticas administrativas;

- o que disposto na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988; e

- os termos do Decreto Estadual nº 21.037, de 05 de dezembro de
1994, que criou a Escola Superior de Advocacia Pública do Estado;

RESOLVE:

Art. 1º - Criar o Fórum Permanente de Direito Constitucional da Es-
cola Superior de Advocacia Pública do Estado da Procuradoria-Geral
do Estado do Rio de Janeiro, como plataforma institucional para a
realização de estudos, eventos, debates, pesquisas e capacitação res-
pectiva.

Art. 2º - O Fórum tem como objetivo fomentar o debate e a capa-
citação de agentes internos e externos da PGE por meio da promo-
ção de palestras, treinamentos, cursos, grupos de trabalho e quais-
quer outras iniciativas que tenham por finalidade a discussão de te-
mas afetos ao Direito Constitucional.

Art. 3º - O Fórum será presidido pelo Procurador do Estado FELIPE
DE MELLO FONTES, e contará com a participação dos seguintes
membros:

I - Ministro CARLOS BASTIDE HORBACH (USP)
II - Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO (TJ/RJ)
III - Professor Dr. CARLOS EDUARDO FRAZÃO DO AMARAL (Câ-
mara dos Deputados/UniCeub)
IV - Professor Dr. GUSTAVO SAMPAIO TELLES FERREIRA (UFF)
V - Professor Dr. JOSÉ LEVI DO AMARAL (USP)
VI - Procuradora do Estado Dra. PATRÍCIA PERRONE CAMPOS
MELLO (PGE/RJ e Uniceub)

Art. 4º - Esta Portaria entraraì em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2019

RODRIGO BORGES VALADÃO
Diretor-Geral

Id: 2204424

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA PÚBLICA

DESPACHOS DA ASSESSORA
DE 28.08.2019

PROC. Nº E-14/001.005382/2019 - LUCAS MARTINS GONÇALVES
DE AZEVEDO - DATA: 29.10.2019. DEFIRO o pedido de prorrogação
de interrupção, por 30 dias no Programa de Residência Jurídica, a
contar da data respectivamente assinada.

PROC. Nº E-14/001.010462/2019 - THAIS LINHARES DOS SANTOS -
DATA: 29.08.2019. DEFIRO o pedido de prorrogação de interrupção,

por 60 dias no Programa de Residência Jurídica, a contar da data
respectivamente assinada.

PROC. Nº E-14/001.002706/2017 - BEATRIZ FITTIPALDI DE CASTRO
- DATA: 26.08.2019. DEFIRO o pedido de desligamento do Programa
de Residência Jurídica, a contar da data respectivamente assinada.

Id: 2204357

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Vice Governadoria do Estado

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS nº 052/2018. PARTES: DETRAN/RJ e EMPRE-
SA FGP ANDRADE TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA. OBJETO:
Prorrogar o contrato, por 12 (doze) meses, e reajustar no percentual
de 7,61566%, referente ao resultado do IGP-M (FGV) acumulado no
período de março de 2018 a fevereiro de 2019, com efeitos financei-
ros a partir de 27/03/2019. VALOR DO TERMO ADITIVO: R$
178.641,96 (cento e setenta e oito mil seiscentos e quarenta e um
reais e noventa e seis centavos). NOTA DE EMPENHO:
2019NE01140. GESTOR: Diego Campos Assad das Neves, Coorde-
nador de Administração, Id. Funcional nº 5093465-1. DATA DA AS-

SINATURA: 07/06/2019. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 55, inciso
III, e art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.
PROCESSO Nº E-12/061/2422/2017.
*Omitido no D.O. de 10.06.2019.

Id: 2204510

Secretaria de Estado da
Casa Civil e Governança

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE nº 170/2018 (DFI).
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com a interveniência
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
OBJETO: O BANCO prestará à CEDAE os serviços de arrecadação
de pagamento de contas de consumo de água e esgoto e demais re-
ceitas nelas lançadas, devidas por qualquer modalidade pela qual se
processe o pagamento nos termos deste CONTRATO, por meio de
sua rede de agências físicas ou virtuais, cooperativas/casas lotéricas
contratadas e autorizadas no Território Nacional.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois
mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 26/08/2019.
FUNDAMENTO: Processo nº E-07/100.879/2018 (Inexigibilidade de Li-
citação nº 005/2018 - DF).

Id: 2204483

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Aditivo nº 02 ao CONTRATO CEDAE nº 093/2017
(DF).
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a FATOR SEGURADORA S/A.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
VALOR: R$ 200.223,51 (duzentos mil duzentos e vinte e três reais e
cinquenta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/08/2019.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº E-17/100.377/2016 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 093/2017 - DF -).

Id: 2204380

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 090/2018 (DF).
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a GMAES TELECOM LTDA-ME.
OBJETO: Inclusão da Cláusula Sétima no Aditivo 01, visando corrigir
erro material, com consequente renumeração das cláusulas posterio-
res.
PRAZO: Sem alteração do prazo contratual.
VALOR: Sem alteração do valor contratual.
DATA DE ASSINATURA: 23/08/2019.
FUNDAMENTO: Processo nº E-07/100.228/2018 (Pregão Eletrônico nº
331/2018).

Id: 2204484

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AVISO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CN Nº 005/2019.
OBJETO: “COMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADE DE
BOA ESPERANÇA E PARQUE ANDREA - RIO BONITO”.
A Assessoria de Licitações comunica aos interessados que após a
concessão do direito de preferência à empresa CONSTRUTORA
MONTE NEGRO EIRELI - EPP, em atendimento ao que preceitua o
art. 44 § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, a Concorrência Na-
cional em epígrafe teve a seguinte ordem de classificação: 1ª colo-
cada e vencedora do certame: CONSTRUTORA MONTE NEGRO EI-
RELI - EPP (R$ 2.930.000,00) e 2ª colocada: ESAC - EMPRESA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL E CONCESSÕES (R$ 2.931.280,65).

Id: 2204379

Secretaria de Estado de Fazenda

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

***INSTRUMENTO: Contrato nº 021/2019.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA e a LIDERANÇA LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza predial nas dependências
da Secretaria de Estado de Fazenda, nas seguintes localidades Rua
Engenheiro Trindade, 397, Campo Grande, Rio de Janeiro e Rua
Francisco Eugênio, 20, São Cristovão, Rio de Janeiro, na forma do
Termo de Referência e do instrumento convocatório.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 20/08/2019.
VALOR: R$ 118.899,93 (cento e dezoito mil oitocentos e noventa e
nove reais e noventa e três centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 2001.04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.37.02.
NOTA DE EMPENHO: 2019NE00362; 2019NE00363.
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2019.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-04/172/000057/2019.
*Omitido no D.O. de 20/08/2019.
**Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
29/08/2019.

Id: 2204552

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

***INSTRUMENTO: Contrato nº 020/2019.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA e a ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRE-
LI.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza predial nas dependências
da Secretaria de Estado de Fazenda, nas seguintes localidades Ave-
nida Ayrton Senna, 2001, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro e Rua João
Torquato, 284, Bonsucesso, Rio de Janeiro, na forma do Termo de
Referência e do instrumento convocatório.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 20/08/2019.
VALOR: R$ 358.608.08 (trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e
oito reais e oito centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 2001.04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.37.02.
NOTA DE EMPENHO: 2019NE00361.
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2019.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-04/172/000057/2019.
*Omitido no D.O. de 20/08/2019.
**Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
29/08/2019.

Id: 2204550
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